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PORTARIA Nº 15.174, DE 17 DE MAIO DE 2023 

 
CONCEDE FÉRIAS 

REGULAMENTARES A SERVIDORES 

MUNICIPAIS. 
 

O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e de acordo com requerimento por 
parte dos interessados; 

 

Resolve: 

Art. 1º CONCEDER férias regulamentares aos Servidores Municipais, 

conforme especificado no quadro a seguir: 

 

NOME CARGO 
REGIM

E 

PERÍODO 

AQUISITIV

O 

INÍCIO 

DAS 

FÉRIAS 

PERÍOD

O 

DE 

FÉRIAS 

Daniel 
Silva do 

Couto 

Agente de 

Vigilância 

Sanitária                
5452 

Estatutári

o 

2022/2023 

17/01/2023 

02/05/202

3 
20 Dias  

Eduardo 
Blauth 

Assessor 
Administrati

vo de Esporte 

e Lazer       
14198 

Cargo em 
Comissão 

2022/2023 
02/05/2023 

02/05/202
3 

30 Dias 
C/Abono 

Emanuell

e Vitória 

Almeida 
Ferraz de 

Souza  

Assessor de 

Almoxarifad
o          13730 

Cargo em 

Comissão 

2022/2023 

07/04/2023 
 

10 Dias 

C/Abono 

Flávio 

Neyda 

Silva 
Souza  

Motorista                     

3604 

Estatutári

o 

2020/2021 

02/07/2021 

01/04/202

3 

30 Dias 

C/Abono 

Leonardo 

Correia 

Dalben 

Motorista               
3618 

Estatutári
o 

 
02/05/202

3 
15 Dias 

Paulo 

Sergio 

Silva e 
Lima 

Garcia  

Vigia                       

5158 

Estatutári

o 

2021/2022 

24/02/2022 

01/06/202

3 
10 Dias 

Patricia 
Sampaio 

Calbar 

Datilografo             

2716 

Estatutári

o 

2021/2022 

01/07/2022 

05/06/202

3 

30 Dias 

C/Abono 

Roberto 
Carlos 

Oliveira 

Santos  

Gari                           

3565 

Estatutári

o 

2022/2023 

02/06/2022 

01/06/202

3 

24 Dias 

C/Abono 

Rodrigo 
Silveira 

de Lima  

Assessor de 

Apoio 

Operacional           
14601           

Cargo em 

Comissão 

2021/2023 

13/12/2022 

15/05/202

3 
10 Dias  

Taisi 

Gonçalve

s Becker  

Diretor da 

Casa de 
Passagem             

11600 

Cargo em 
Comissão 

2021/2022 
01/01/2022 

08/05/202
3 

20 Dias 
C/Abono 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Evandro Agiz Heberle 

Prefeito Municipal 

Airton Leandro Heberle 

Secretário de Infraestrutura e Administração 

 

PORTARIA Nº 15.175, DE 17 DE MAIO DE 2023. 

 

CONCEDE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE A 

SERVIDORES MUNICIPAIS 

 
O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Municipal 

1875/01 art.114, V, alínea “b”, e em conformidade com o parágrafo 6º do 
artigo 29 da Lei Municipal 2363/2005; 

 

Resolve: 

Art. 1º. - CONCEDER licença para tratamento de saúde aos Servidores 

Municipais, conforme especificado no quadro a seguir: 

 

NOME CARGO MATRICULA 

PRAZO 

LICENÇA 

SAÚDE 

INÍCIO 

DA 

LICENÇA 

SAÚDE 

Carlos 

Castilhos 

de Souza   

Professor  5472 20 Dias  27/04/2023 

Kari 
Cibelle 

Figueiredo 
da Silva 

Professora  4759 30 Dias  08/05/2023 

Milton de 

Souza 
Naatz  

Atendente 

Administrativo 
3622 90 Dias  24/04/2023 

Priscila 

Veiga 
Correia de 

Paula 

Atendente de 
Creche  

5821 60 Dias  09/05/2023 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                                                           

Evandro Agiz Heberle 

Prefeito Municipal 

Airton Leandro Heberle  

Secretário de Infraestrutura e Administração 

 

HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº 046/2023 

Proc. Adm. 159/2023 

https://pregaobanrisul.com.br / www.saojeronimo.rs.gov.br 
 

SEÇÃO I – PODER EXECUTIVO 

 

 

 

SEÇÃO I – PODER EXECUTIVO  
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OBJETO: registro de preços para contratação de empresa para prestação de 

serviços de recapagem de pneus, conforme especificações descritas no anexo I 

do edital. 
Diante do que dispõe o artigo 4º, inciso XXII da Lei Federal nº 10.520/2002, 

artigo 6º do Decreto Municipal nº 4.522/2014 e o Edital, bem como, os termos 

do parecer da Procuradoria do Município, HOMOLOGO a classificação final e 
ADJUDICO o  objeto do presente certame, a empresa, conforme segue: 

 

Empresa: GARBIN & BERGAMO LTDA 

CNPJ:  11.442.752/0001-29 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

ITEM 
UNID. QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO  

TOTAL 

UNITÁRIO 

1 
RECAPAGEM DE 
PNEU 10X16.5 

UN 8  R$ 760,00 
 R$   
6.080,00  

2 
RECAPAGEM DE 

PNEU 12X16.5 
UN 16 

 R$ 

1.132,00  

 R$ 

18.112,00  

6 
RECAPAGEM DE 

PNEU 1000 X 20 
UN 24  R$ 855,00  

 R$ 

20.520,00  

7 

RECAPAGEM DE 

PNEU 275/80 R 
22.5 

UN 12  R$ 819,00  
 R$   

9.828,00  

        
VALOR 

TOTAL  

R$ 

54.540,00 

 

Empresa: RICARDO GIEBMEIER ME  

CNPJ: 07.373.493/0001-54 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

ITEM 
UNID. QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO  

TOTAL 

UNITÁRIO 

3 
RECAPAGEM DE 

PNEU 1.400X24 
UN 16 

 R$ 

1.700,00  

 R$ 

27.200,00  

        
VALOR 

TOTAL  

R$ 
27.200,00 

 

Empresa: GRANDO PNEUS LTDA 

CNPJ:  03.562.696/0001-38 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

ITEM 
UNID. QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO  

TOTAL 

UNITÁRIO 

4 
RECAPAGEM DE 

PNEU 17.5X25 
UN 18 

 R$ 

2.231,78  

 R$ 

40.172,04 

        
VALOR 

TOTAL  

R$ 

40.172,04 

 

Empresa: RENOVADORA DE PNEUS LUFT LTDA 

CNPJ: 03.850.640/0001-89 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

ITEM 
UNID. QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO  

TOTAL 

UNITÁRIO 

5 
RECAPAGEM DE 
PNEU 19.5X24 

UN 16 
 R$ 
2.396,00  

 R$ 
38.336,00 

        
VALOR 

TOTAL  

R$ 

38.336,00 

 
São Jerônimo,  18 de maio de 2023. 

Alessandra Streb Soares Azzi de Araújo 

Secretária de Governo 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nr.: 51/2023 - DL 

Processo Nr.: 223/2023 

 

Fornecedor: BR MANUTENCOES DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS E 

RODOVIA Código: 12977 
Endereço: R SENADOR FLORENCIO,1839 - ******** 

Cidade: General Câmara - RS 

CNPJ: 32.116.°00/°001-48 Inscrição Estadual: 
Objeto da Compra: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER 

PEÇA PARA VEÍCULO M. BENZ OF 1519 R PLACA IVI2421. 

 
 

Item  Quant  Especificação Unid Valor Valor 

Unitário  Total 

1 1,00 BOMBA D' AGUA REF: 

20153 (02-02-3745) 

UN 550,00 550,00 

FUNDAMENTO LEGAL: 

Artigo 24 da Lei 8.666/93 - É dispensável a licitação. 
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 
comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros 

bens, públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao 

atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras 
e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 

dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 

calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos; 
JUSTIFICATIVA 

CONFORME PARECER JURIDICO E DEMAIS ELEMENTOS DO 

PROCESSO 
RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: 

DESPACHO FINAL: 

De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas e, levando-se 
em consideração os termos do parecer jurídico, expedido pela Assessoria 

Jurídica, RATIFICO e AUTORIZO a realização da despesa por Dispensa de 

Licitação, em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

Valor da Despesa: 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais) 

Pagamento : 30 DIAS APÓS RECEBER NF NA 
CONTABILIDADE 

São Jerônimo,  18 de maio de 2023. 

Alessandra Streb Soares Azzi de Araújo 

Secretária de Governo 

 

RETIFICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico/SRP nº 055/2023 

EXCLUSIVO P/ ME E EPP 

Constou na edição do DOM nº 1817 de 17/05/23, o aviso do PREGÃO 

ELETRÔNICO/SRP nº 055/2023 - Tipo: Menor preço – Objeto: registro de 

preços para aquisição de materiais de construção. 

O correto é: registro de preços para aquisição de MATERIAIS DE LIMPEZA. 

   
São Jerônimo,  18 de maio de 2023. 

Alessandra Streb Soares Azzi de Araújo 

Secretária de Governo 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico nº 057/2023 

Exclusivo p/ME e EPP 

O MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO/RS, torna público, que se encontra 
aberta a Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO nº 057/2023 - Tipo: Menor preço 

– Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço com 

fornecimento de peças para os VEÍCULOS- SPIN (PL-IXB1H49)- 

PRISMA (PL-IYI4975)- SPIN (PL-JAI5B43) conforme especificações 

descritas no anexo I. 

Início da sessão de disputa: 05/06/2023 – 14 hs 

O Edital poderá ser retirado nos seguintes endereços eletrônicos: 
www.pregaoonlinebanrisul.com.br, www.saojeronimo.rs.gov.br. Demais 

informações poderão ser obtidas junto ao Dep. De Licitações, na Rua Cel. 

Soares de Carvalho n. º 558 – São Jerônimo - telefone: (51) 3651-1744 - Ramal 
228 – e-mail: licitacoes@saojeronimo.rs.gov.br. 

 
São Jerônimo,  18 de maio de 2023. 

Alessandra Streb Soares Azzi de Araújo 

Secretária de Governo 
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Inexigibilidade nº 27/2023 

 

FILIPE ALMEIDA DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de 

Vereadores de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto na Ata nº 25/2023 dos Agentes de 
Contratações e Equipe de Apoio de Licitações da Câmara Municipal, 

CONSIDERANDO o parecer do Procurador Legislativo Petrônio José Weber, 

RESOLVE ratificar e tornar público a DISPENSA DE LICITAÇÃO para o 
seguinte item: 

Objeto: Aquisição de 1 (uma) inscrição no curso da Inlegis n0023/2205 – 

Encontro de debate para gestão eficiente e fiscalizatória dos legislativos – 
transparência, apontes, assistência e inclusão social, suas inviolabilidade 

parlamentar e ações que podem levar a perda do mandato, recentes deciçsões 

sobre competências legislativa municipal e vícios de origem de leis, oficinas de 
redes sociais, transparência e orientação para cumprimento da lei, a realizar-se 

nos dias 22/05/2023 á 26/05/2023, requisitante: Flavia Barreto. 

Empresa: INLEGIS CONSULTORIA E TREINAMENTO EIRELI, endereço: 
Jerônimo Coelho, 354 - Centro Histórico, Porto Alegre. 

Valor Total: R$ 990,00 (Novecentos e noventa reais) 

Embasamento legal: Art.72 c/c Art. 74, inciso III, Letra F ambos da Lei 
Federal nº 14.133/21. 

São Jerônimo, 18 de Maio de 2023 

Filipe Almeida de Souza 

Presidente da Câmara de Vereadores 

 

Inexigibilidade nº 28/2023 

 

FILIPE ALMEIDA DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de 

Vereadores de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto na Ata nº 26/2023 dos Agentes de 
Contratações e Equipe de Apoio de Licitações da Câmara Municipal, 

CONSIDERANDO o parecer do Procurador Legislativo Petrônio José Weber, 

RESOLVE ratificar e tornar público a DISPENSA DE LICITAÇÃO para o 
seguinte item: 

Objeto: Aquisição de 2 (duas) inscrições no curso da Inlegis n1023/2305 – 

ATUALIZAÇÃO E ORIENTAÇÃO PARA OUVIDORIAS E CARTA DE 
SERVIÇOS AO CIDADÃO – TEMAS RELEVANTES AO PODER 

PÚBLICO, a realizar-se nos dias 23/05/2023 á 26/05/2023, 

REQUISITANTES: RAFAELLA RAZEK E DANRLEI MASSENA. 
Empresa: INLEGIS CONSULTORIA E TREINAMENTO EIRELI, endereço: 

Jerônimo Coelho, 354 - Centro Histórico, Porto Alegre. 

Valor Unitário: R$ 790,00 (Setecentos e noventa reais) 
Valor Total: R$ 1.580,00 (Mil quinhentos e oitenta reais) 

Embasamento legal: Art.72 c/c Art. 74, inciso III, Letra F ambos da Lei 

Federal nº 14.133/21. 
São Jerônimo, 18 de Maio de 2023 

Filipe Almeida de Souza 

Presidente da Câmara de Vereadores 

 

Inexigibilidade nº 29/2023 

 

FILIPE ALMEIDA DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de 
Vereadores de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto na Ata nº 27/2023 dos Agentes de 

Contratações e Equipe de Apoio de Licitações da Câmara Municipal, 
CONSIDERANDO o parecer do Procurador Legislativo Petrônio José Weber, 

RESOLVE ratificar e tornar público a DISPENSA DE LICITAÇÃO para o 

seguinte item: 
Objeto: Aquisição de 1 (uma) inscrição no curso da Inlegis –Encontro 

Estadual de debate para Gestão Eficiente e Fiscalizatória dos Legislativos, a 

realizar-se nos dias 23/05/2023 á 26/05/2023, requisitante: Antonio Machado 
Empresa: INLEGIS CONSULTORIA E TREINAMENTO EIRELI, endereço: 

Jerônimo Coelho, 354 - Centro Histórico, Porto Alegre. 

Valor Total: R$ 790,00 (Setecentos e noventa reais) 
Embasamento legal: Art.72 c/c Art. 74, inciso III, Letra F ambos da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

São Jerônimo, 18 de Maio de 2023 

Filipe Almeida de Souza 

Presidente da Câmara de Vereadores 

 

Inexigibilidade nº 30/2023 

 

FILIPE ALMEIDA DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de 

Vereadores de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto na Ata nº 28/2023 dos Agentes de 
Contratações e Equipe de Apoio de Licitações da Câmara Municipal, 

CONSIDERANDO o parecer do Procurador Legislativo Petrônio José Weber, 

RESOLVE ratificar e tornar público a INEXIGIBILIDADE  para o seguinte 
item: 

Objeto: Aquisição de 2 (duas) inscrições no curso da Inlegis – Na prática: 

Processo legislativo, redação de Leis e documentos – Orientações técnicas para 
redação, a alteração e consolidação de leis, competências e Processo 

Legislativo – Proposições, tramitação, regiem de urgência, aprovação sanção, 

veto, manutencão ou “ derrubada” do veto, redação final, promulgação e 
publicação, palestras especiais: Redação Oficial e Gramática, a realizar-se nos 

dias 30/05/2023 á 02/06/2023. Requisitantes: Magda Garcia e Taís de Campos. 

Empresa: INLEGIS CONSULTORIA E TREINAMENTO EIRELI, endereço: 
Jerônimo Coelho, 354 - Centro Histórico, Porto Alegre. 

Valor Unitário: R$ 990,00 (Novecentos e noventa reais) 

Valor Total: R$ 1.980,00 (Mil Novecentos e oitenta reais) 
Embasamento legal: Art.72 c/c Art. 74, inciso III, Letra F ambos da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

São Jerônimo, 18 de Maio de 2023 

Filipe Almeida de Souza 

Presidente da Câmara de Vereadores 

 

Inexigibilidade nº 31/2023 

 

FILIPE ALMEIDA DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de 

Vereadores de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto na Ata nº 29/2023 dos Agentes de 

Contratações e Equipe de Apoio de Licitações da Câmara Municipal, 

CONSIDERANDO o parecer do Procurador Legislativo Petrônio José Weber, 
RESOLVE ratificar e tornar público a INEXIGIBILIDADE  para o seguinte 

item: 

Objeto: Aquisição de 2 (duas) inscrições no curso da Inlegis – Na prática: 
Processo legislativo, redação de Leis e documentos – Orientações técnicas para 

redação, a alteração e consolidação de leis, competências e Processo 

Legislativo – Proposições, tramitação, regiem de urgência, aprovação sanção, 
veto, manutencão ou “ derrubada” do veto, redação final, promulgação e 

publicação, palestras especiais: Redação Oficial e Gramática, a realizar-se nos 

dias 30/05/2023 á 02/06/2023. Requisitantes: Josiane Lessa e Sandra Bregolin. 
Empresa: INLEGIS CONSULTORIA E TREINAMENTO EIRELI, endereço: 

Jerônimo Coelho, 354 - Centro Histórico, Porto Alegre. 

Valor Unitário: R$ 990,00 (Novecentos e noventa reais) 
Valor Total: R$ 1.980,00 (Mil Novecentos e oitenta reais) 

Embasamento legal: Art.72 c/c Art. 74, inciso III, Letra F ambos da Lei 

Federal nº 14.133/21. 
São Jerônimo, 18 de Maio de 2023 

Filipe Almeida de Souza 

Presidente da Câmara de Vereadores 

 

Inexigibilidade nº 32/2023 

 

FILIPE ALMEIDA DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de 
Vereadores de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto na Ata nº 30/2023 dos Agentes de 

Contratações e  Equipe de Apoio de Licitações da Câmara Municipal, 
CONSIDERANDO o parecer do Procurador Legislativo Petrônio José Weber, 

RESOLVE ratificar e tornar público a INEXIGIBILIDADE para o seguinte 

item: 
Objeto: Aquisição de uma (02) inscrições no curso “2º EMPREENDE 

LEGIS” – Encontro estadual de vereadores empreendedores, para o vereador 

Claiton Dornelles e Renato Ferreira a se realizar nos dias 23 a 26 de maio de 
2023. 

Valor unitário: R$ 1.290,00 (Mil, duzentos e noventa reais) 

Valor total: R$ 2.580,00 (Dois mil, quinhentos e oitenta reais) 
Empresa: CEAP BRASIL SOLUÇÕES EDUCACIONAIS PARA GESTÃO 

PÚBLICA - CNPJ 46.415.417.0001/16  

SEÇÃO II – PODER LEGISLATIVO 
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Embasamento legal: Art.72 c/c Art. 74, inciso III, Letra F ambos da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

São Jerônimo, 18 de Maio de 2023 

Filipe Almeida de Souza 

Presidente da Câmara de Vereadores 

 

Inexigibilidade nº 33/2023 

 

FILIPE ALMEIDA DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de 

Vereadores de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto na Ata nº 31/2023 dos Agentes de 

Contratações e  Equipe de Apoio de Licitações da Câmara Municipal, 

CONSIDERANDO o parecer do Procurador Legislativo Petrônio José Weber, 
RESOLVE ratificar e tornar público a INEXIGIBILIDADE para o seguinte 

item: 

Objeto: Aquisição de uma (01) inscrição no curso “Pregoeiros Summit 2023” 
– a se realizar nos dias 24 a 26 de maio de 2023, para o Procurador Legislativo 

Petronio Weber. 

Valor unitário: R$ 1.890,00 (Mil, oitocentos e noventa reais) 
Valor total: R$ 1.890,00 (Mil, oitocentos e noventa reais) 

Empresa: CEAP BRASIL SOLUÇÕES EDUCACIONAIS PARA GESTÃO 

PÚBLICA - CNPJ 46.415.417.0001/16  
Embasamento legal: Art.72 c/c Art. 74, inciso III, Letra F ambos da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

São Jerônimo, 18 de Maio de 2023 

Filipe Almeida de Souza 

Presidente da Câmara de Vereadores 

 

Inexigibilidade nº 34/2023 

 

FILIPE ALMEIDA DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de 

Vereadores de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto na Ata nº 32/2023 dos Agentes de 

Contratações e  Equipe de Apoio de Licitações da Câmara Municipal, 

CONSIDERANDO o parecer do Procurador Legislativo Petrônio José Weber, 

RESOLVE ratificar e tornar público a INEXIGIBILIDADE para o seguinte 

item: 

Objeto: Aquisição de uma (01) inscrição no curso “Pregoeiros Summit 2023” 
– a se realizar nos dias 24 a 26 de maio de 2023, para o Presidente Filipe 

Almeida. 

Valor unitário: R$ 1.890,00 (Mil, oitocentos e noventa reais) 
Valor total: R$ 1.890,00 (Mil, oitocentos e noventa reais) 

Empresa: CEAP BRASIL SOLUÇÕES EDUCACIONAIS PARA GESTÃO 

PÚBLICA - CNPJ 46.415.417.0001/16  
Embasamento legal: Art.72 c/c Art. 74, inciso III, Letra F ambos da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

São Jerônimo, 18 de Maio de 2023 

Filipe Almeida de Souza 

Presidente da Câmara de Vereadores 

 

Inexigibilidade nº 35/2023 

 

FILIPE ALMEIDA DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de 

Vereadores de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto na Ata nº 33/2023 dos Agentes de 
Contratações e  Equipe de Apoio de Licitações da Câmara Municipal, 

CONSIDERANDO o parecer do Procurador Legislativo Petrônio José Weber, 
RESOLVE ratificar e tornar público a INEXIGIBILIDADE para o seguinte 

item: 

Objeto: Prestação de servicos de acompanhamento mensal de envio dos 
eventos do esocial; parametrização do sistema; revisão dos cadastros e 

parametrização; correções de erros; fechamentos da folhas e DCTF web; 

treinamento dos envolvidos no gerenciamento dos envios ao eSocial, Efd Reinf 
e DCFT web. Período de início de 03/2023 a 03/2024. 

Valor mensal: R$ 1.000,00 (Mil reais) 

Valor total: R$ 12.000,00 (Doze mil reais) 
Empresa: Instituto Gamma de Assessoria a Órgões Públicos - CNPJ 

01.484.706/0001-39  

Embasamento legal: Art.72 c/c Art. 74, inciso III, Letra F ambos da Lei 
Federal nº 14.133/21. 

São Jerônimo, 18 de Maio de 2023 

Filipe Almeida de Souza 

Presidente da Câmara de Vereadores 
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